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SenhorPresídentedaCâmaraMunicipatdeConquistaedemaisvereadores.

Tendoconhecimentoqueoprojetodel'einosl2o}|foiprotocoladonestaCasa
de Leis, e anatisanoo o "., conteúdo nestes úttimos dias, percehemos que a§

SugestÔesedemandâsdiscutidas]untoàConsuttoriadaPrefeituranodia2Tla2|2024,
não foram contemptadas peto projeto de tei encaminhado'

Ressattamos que atgumâs proÍissionais reatizaram um estudo minucíoso da

proposta prévia da PreÍeitura no dia 23/02/2024, em pArateto à comissâo formada' a fim

de contribuir com o êxito da reÍorma do ptano de carreira'

Encaminhamos, em anexo, o texto que ÍOi disCutido na reuniãO, COm deStaqueS em

amareto às nossas propostas náo contemptadaS, que em resumo §ão:

l. Equiparação de quantidade de atunos por ano/série entre turno§ (Art. 30, §3o);

2. Redução do número máximo na Educação lnfantít para 15 atunos (Art. 30, l);
3. Perda totat da assiduidade sem possibitidade de desconto proporcionat(Art 40,

V Vlle parágrafo único);
Prever autorização para que professora de apoio habititada à educação incl,usiva
do quadro efetivo pos§a assumir a vaga, ântes de reatização de processo setetivo
para contratação temporária (Art. 35, lv);
carga horária da educação física infantit deve ser de 40 minutos o que não estáprevisto no projeto de tei(Art,24, il);
Prevê autorização de ticença remuner ada paracursos dê mestrado e doutoradopeto tempo necessárÍo, §endo renovada anuaimente mediante comprovâçâo defrequência (Arr SO).
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certo de que podemos contar com a apreciaçâo minueíosa deste poder Legistativo::il:,ff:::i:[il:;,-": LTr::d;j,cioná-ras, 

,g,.J""",os a oportunidade e nos ,,

Atenciosamuna", \o

Conquista , 14 dejunho de 202.)
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LEI COMPLEMENTAR N." XXX)üXX

DISPÓE SOBRE O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E

SALARIOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Do MuNrcípro or coNoursrA
O Povo do Município de Conquista, Minas Gerais, por seus
representantes na Câmara Municipal. aprova e eu, Prefeita
Municipal, em seu nome. sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

Das Disposições Preliminares
Artigo 1o - Fica instituído, nos termos desta "Lei, o Plano de Carreira, Cargos e Salários dos
Profissionais de EducaÇão Básica do Município de Conquista, conforme dispÕe o art.312 da
Lei Orgânica Municipal e na forma prevista na Constituição Federal, nas Leis Federais
9.394/96, 11.494tO7 e 11.738/08 e nas Diretrizes do Conselho Nacional de Educaçáo,
fundamentado nos seguintes princípios:
I - oferta da educaçãe básica, de qualidade, como direito de todos e dever do Poder Público;
ll - valorização dos profissionais da educação como condiçáo essencial para o suçesso de
uma polÍtica educacional voltada para a qualidade;
lll - valorização do mérito para alçançar contínuos ganhos de eficiência;
lV - remuneraçáo compatível com a complexidade das tarefas e com as exigências de
qualificação para executá-las;
V - equanimidade no exercício dos direitos, vantagens e deveres dos trabalhadores em
educação e na oÍerta das condições básicas para o desenvolvimento proÍissional;
Vl - oferta de formação continuada para todos os servidores;
Vll - progressão funcional resultante do'avanço na titulaçáo, no aperfeiçoamento profissional,
no mérito e desempenho e no tempo de serviço;
Vlll - humanização das condições de lrabalho para diminuir a incidência de doenças
profissionais e consequentemente as lícenças médicas,
lX - inclusáo de alunos corn necessidades especiais em salas regulares;
X - ampliação progressiva da perrnanência do aluno na escola;
Xl - cumprimento de metas anuais de melhoria da educação para atingir os índices proletados
pelo índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)

Artigo 2o - Os Profissionais da Educação Básica do Município de Conquista serão regidos
juridicamente pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município - Lei n." 763 de tl Oe
dezembro de 2003.

TÍTULo II
Dos princípios Básicos

Artigo 30 - Entende*se por Plano de Carreira o conjunto de norrnâs que definem e regulam ascondiÇões de trabalho e a progressão salarial dos integrantes dos ProÍissionais Oa EiucaçãàBásica Municipal.

Artigo 40 - Para os efeitos do disposto nesta Leí, entende-se por:
| - cargo Público: o conjunto de atribuições e r*.pÁrrãuilidades, com denominação própria,número deflnido, criado por lei.
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ll - Classe: classe de cargos é o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional, mesmo
nível de vencimento, mesma denominação e pelo grau de formação exigido para o seu
desempenho;
lll - Carreira: o conjunto de classes da mesma profissão ou atividade, com denominação
própria, dispostas segundo a formação exigida para o seu provimento.
lV - Progressão: é o processo permanente de profissionalização do servidor, acompanhado
de melhoria salarial.

TiTULo ilr
Da Organização Didático - Pedagógica

Capitulo I

Das Modalidades e Níveis da Educação Básica
Artigo 50 - O Município de Conquista, em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 11 da
Lei n.o 9.394/96, oferecerá, de forma gratuita, a todos os gue não estiverem sendo atendidos
por outras entidades, o Ensino lnfantil de zero a cinco anos. os anos iniciais do Hnsino
f:undamental e a Educação de Jovens e Adultos.

Artigo 6o - Sem prejuízo para os recursos constitucionais e outros. ;. destinados por lei à
manutençâo e desenvolvimento da EducaÇâo Básica, o Município poderá, de íorma supletiva
e em articulaçáo com entidades públicas e privadas, desenvolver outras modalidades de
ensino.

Capítulo ll
Do Proieto Pedagógico

Artigo 7o - Cada escola deverá elaborar seu Projeto Pedagogico como expressão da vontade
da comunidade escolar, detalhando objetivos, diretrizes e açÕes do processo educativo a
serem desenvolvidos,
§ 1o - O Projeto Pedagógico, elaborado com a participação efetiva dos docentes, do pessoal
administrativo, dos alunos e pais, deve ser um pacto pela qualidade da educação e náo um
mero documento burocrático.
§ 2o - O Proleto Pedagógico estabelecerá, de forma objetiva, metas anuais de melhoria da
educação mensurada pela elevação do desempenho dos alunos nos testes padronizados e
pelo aumento da taxa de aprovaçâo, visando atingir e, se possível, superar os índices
previstos pelo IDEB.

TíTULo Iv
Dos Profissionais da Educação Básica

Artigo 8o - lntegram o quadro de Profissionais da Educação Básica do Município de Conquista.
| - os Profissionais do Magistério, que atuam,
a) nos cuídados e docência da Educação lnfantil;
b) nas atividades de docência nos iniciais do Ensino Êundamental e na Êducação de Jovens
e Adultos;
c) no Suporte Pedagógico à Docência, nas funçÕes de gestão escolar e supervisão, exercidas
no âmbito das unidades escolares de Educaçáo Básicà.
ll - os Profissionais que dão Suporte Técnico e Administrativo à Gestão Educacional nasunidades de ensino municipal e nos demais órgãos que compÕem a estrutura da secretaria
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Municipal de Educaçáo, para executar serviços diversos, na fUnção de:
a) Auxiliar de Serviços Gerais - A§G
b)Assistente Administrativo - AAD
c) Monitor de lnformática - MIN
d) Nutricionista - NUT
e) Psicopedagogo - P§l
f) Secretáno Escolar - SEE.

§ 1o - lntegram ainda o quadro de PtoÍlsqi-qlaiq {o_t!§:iSql!-{ggtg
ue atuam na Educaçáo lnfantil,

§ 2, - Os cargos dos Profissionais da Educação Básica, excetuados os de Gestão Escolar,
são de provimento eÍetivo.
s 3o- A Direçâo Escolâr, a ser ocupada por detentor de Licenciatura Plena e com experiência

mínima de três ?nos êm docência, é de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração do Chefe do Poder Exeçutivo. (Redaçâo dada pela LEI COMPLEMENTAR N"

u4f2a11, DE 1 8/03120Í 1 )

§ 4o - A Vice-DireÉo e a Cosrdenação Administrativa Escolar são funções de eonf,ança,a

I

serem exercidas

{Redaçâo dada pela LEI COMPLEMENTAR No 01412011, DE

Artigo 9o - Os Anexos l, ll e lll desta Lei especificam, para cada classe de cargo público da
Educaçáo Básica:
| - a nornenclatura;
ll - o quantitativo de cargos;
lll- a natureza;
lV - a carga horária semanal;
V- o vencimento inicial;
Vl - a habilitação mínima para o provimento;
Vll - as atribuiçÕes.

TíTULO V
Das Carreiras

Capítulo I
Do lngresso nas CarreirasArtigo 10 - o ingresso nas carreiras Ja Eoucaião gãsica se dará por concurso público deprovas ou provas e títulos, conforme a natureza do cargo, no grau inicial da carreira.Parágrafo unico - CI concurso reservaná vaga, no" iàiros dô Decreto Federal 32gg/gg, àspessoas com necessidades especiais, desdã gue a deficiência o" qrá são portadores sejacompatível com as atribuiçôes do cargo em provimento.

Artigo 11 - As instruçÕes reguladoras.do.concurso púbrÍco, divulgadas em edital, conterão,além dos requísitos previstoúo Estatuto do Funcionáriu*o público MunicipaÍ e aplicáveis aosservídores da educação, as r"guind inrormafáãs"-"-'

18/03/2011)
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| - habilitaçáo mínima;
ll- número de vagas;
lll - materias do Programa;
lV - critérios de avaliação;
V - desempenho mínimo para âprovação;
Vl - natureza do trabalho;
Vll - vencimento básico;
Vlll - criterios para os candidatos a que se refere o Parágrafo Unico do art. 10.

Artigo 12 - Para ingresso nas carreiras dos Profissionais do Magistério, exigir-se'á como
formação mínima, conforme edital:
I - paia atuar na Educação lnfantil, curso Normal Superior ou curso de Pedagogia, com

habil a docência na

lV - para os proÍissionais de Suporte Pedagógico à docência, licenciatura em Pedagogia ou
formação em nívelde Pós-graduaçáo ou Especializaçáa, de acordo com a natureza do cargo
público.

Artigo 13 * As condições para ingresso nas carreiras de Suporte Técnico e Administrativo à

Gestão Educacional são as previstas no Estatuto do Funcionalismo Público Municipal e, no
que couber, os requisitos contidos nesta Lei e no Anexo ll.

Capítulo ll
Da Nomeação

Artigo 14 - A nomeação dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação e ao
prazo de validade do conçurso.

§ 1o - O prazo de validade do concurso será de até dois anos. contados a partir da data de
sua homologação. podendo ser prorogado uma vez, por igualperíodo.
§ 2o - Na vigência do concurso, é vedado abrir novo concurso para vagas, com candidatos
classificados e em condição de assumir o cargo.

Artigo 15 - Para a posse no cargo de provimento efetivo, além de cumprir do edital e atender
às exigências documentais, o concursado deverá ser considerado físiça e mentalmente apto
para o desempenho do serviço, por meio de avaliação médica ofrcialdo MunicÍpio, nos termos
da legislação vigente.

Artigo 16 - O servidor eoncursado só se efetivará, após três anos de efetivo exercício, com
avaliação satisfatória de desempenho feita por comissão específica constituída e coordenada
pela Direção de cada Unidade Êscolar, §egundo normas estabelecidas pela Secretaria
Municipal de Educação.
§ 1o - No processo avaliativo, a que se refere o artigo, serão mensuradas, semestralmente,
com a participaçâo do interessado, a sua habilidade e capacidade funcional, oportunizando-
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Ihe condiçôes para superação das dificuldades detectadas, com ênfase:
I - na aptidão para o serviço;
ll - na idoneidade nroral,
lll - na freqüência e assiduidade;
lV - na produtividade;
V - na dedicaçáo ao serviço,
Vl - no relacionamento com a comunidade escolar,

§ 2o - O processo avaliativo dos docentes inclui obrigatoriamente a freqüência anual de pelo

menos quarenta horas de curso oferecido pela Secretaria Municipal de Educaçáo, na
modalidade de fonnação continuada em serviÇo, com enfoque na prática de sala de aula.

§ 3o - Em qualquer das etapas do estágio probatorio, haverá perda do cargo por insuÍiciência
de desempenho certificada pela comissão avaliadora e ratifica processo administrativo
instituído pelo Poder Executivo, assêgurado Cireito a ampla defesa do servidor.

Arligo 17 - A passâgem do servidor de uma classe para outra so se dará através de Çoncurso
publico, na forma desta Lei.
Parágrafo Unico - A título precário, por tempo determinado, quando indispensável para ü
atendimento às necessidades do serviço público, como em casos de calamidade pública, será
permitida a atuação do servidor em funções diÍerentes da sua, observadas a sua Íormaçáo
em área compatívele as exigências mÍnimas para o desempenho da função.

Artigo 18 - O Município promoverá concurso público para a classe de cargos cuja vacância
atingir, ne quadro permanente. o percentual de vinte por cento, comprovada a
indisponibilidade de candidatos aprovados em conGUrsos anteriores.

Artigo 19 - É vedada a designação de servidor da Educação Básica para exercer funçÕes
alheias à manutenção do ensino.
Parágrafo único - A cessáo de servidor ocupante de cargo público das carreiras instituÍdâs por
esta Lei somente será permitida no interesse da administração pública para o exercício de
atribuições compatíveis com o grau de escolaridade ou para o exercício de cargo em comissão
ou função gratificada, ficando o órgão beneficíado com o ônus decorrente.

Capítulo lll
Da Tipologia das Escolas

Artigo 20 - Para efeito de designação de gestores nas funçÕes de Diretor e Vice-Diretor, serão
consideradas as unidades de ensino classificada$ em três tipologias, conforme a quantidade
de alunos matriculados:
I - escola "Tipo 4", at{í cem alunos;
ll- escola "Tipo 8", de cento e um a duzentos alunos;
lll- escola "Típo C", mais de duzentos alunos;

$rtigo 21 'A gestão escolar democrática será provida de acordo com a tipologia da Unidade
Escolar por:
| - Diretar l, em escola "Tipo A";
ll- Diretor ll, ern escola "Tipo B";
lll- Diretor lll, em escola "Tipo C";
§ 1o - A critério da Secretaria Municipalde Educação, poderá ser designado Vice-Diret,r para
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a escola "Tipo C" que funcione em mais de um turno.
odi no Anexo I desta Lei,§2o-Are,ry"q dos diretores será fixada conforme

enquanto

Capítulo lV
Da Contratação TemPorária

Artigo 22 - Çom amparo no inciso lX do art. 37 da Constituição Federal, poderá haver
contratação temporária e em caráter precário para função pública, por necessidade de

excepcional interesse PÚblico.
§ 1o - As contratações a que se reÍere o caput serão feitas:
| , com o aproveitamento de candidatos em lista de êspera de concurso ainda vigente,

conforme ordem de classificação;
ll- não havendo concursados em lista de espera, mediante processo seletivo simplificado.

§ 2o - As contrataçÕes ocorrerão nos seguintes casosl
l - por afastamento temporário do servidor para tratamento de saÚde; licenciamento nos
termos da lei; em exercício de cargo de direçâo, chefia ou coordenaçâo;
ll - por vacância do cargo de provimento efetivo, quando não houver candidatos aprovados
em concurso público, legalmente habilitados para nomeação, até a realizaçâo de concurso; .

lll - para atender a expansão da matrícula ou eventual aumento da demanda esçolar em
virtude de incremen(o da população ou para suprir necessidades da Secretaria Municipal de
Educação no cumprimento de seu plano de trabalho.
§ 3o - O servidor contratado fará jus ao salário inicial da caneira, correspondente âo cargo que

ocupará.
§ 4o - As contrataçÕes feitas nos termos deste artigo ocorrerão por prazo não superior a doze
mesês, podendo haver nova contratação enquanto persistir a necessidade.

Capítulo V
Da Jornada de Trabalho

Arttgo 23 - A jornada de trabalho dos profissionais da Educação Básica, conforme sua área
de atuaçáo na Rede Municipalde Ensino, será:
I - de vinte horas semanais, pâra os regentes de turmas nos dois últimos anos da Educação
lnfantil e nos anos inicÍais do Ensino Fundamental;
II- REVOGADO;
lll - de vinte horas sernanaie, para os professores de Edueação Física;
lV - de vinte e quatro ou quarenta horas para a classe de servidores de Suporte Pedagogico
à docência, excetuadas as funç6es de direção"
V - para as c{asses de servidores de Suporte Técnico e Administrativo à Gestão Educacional,
a jornada de trabalho será definida no Anexo ll.

Artigo 24 ' A iornada semanal de vinte horas dos professores de Educação Física será
$esfobllda em vinte.e e1atr9 módulos de cinqüenta minutos, que sêrão assim cumpridos:

minutosdedocênciaematividadesdeinteraçáocomoS

-)

- seis rnódulos de cinqüenta rninutos para desempenho de atividades, cumpridas na
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escolaou fora dela,

Artigo 25 - Os docentes regentes de turmas dos dois últimos anos da Educaçáo lnfantiÍ e cios

anos inicrais do Ensino Funclarrrerrtal terão além do tenrpo destinado às aulas de Educaçãr:
Físrca. mais três horas senranais parâ cumprimentode atividade na escola ou fora dela.

§ io - As horas destinadas as atividades a que se referem o inciso li cJo art.24 e o art.25 são
para preparação de aufas, estudos, correção de trabalhos escolares, planejamento, fornraçãc
continuada. reuniÕes escolares. afiiculaçãc ccm a comunidade e outras atividades de caráter"
pedagogico.

§ 2o - Pelo menos um quado do tempo destlrracJo às atividacies será cumprido na escola, na
forma que clispusôrem o Fro.jeto Peclagogico e o Regimento Êscolar.

§ 3" - O professor que por qualqr"wr razãç est*-lâ atuando fora da reEêncta de aula" exceto na

Vice-Direçáo, nâo terá direito à cornplementaçâo de três horâs, previstas no caput deste
artigo.

§ 4o - O professor de qualquer nature;a, fora da regênoia. cumprirá a jornada integral de vrnte
horas semanais.

Arligo 26 - Náo havendo aulas suficientes para o cumprimenta da carga horárra. o pnofessor
deverá completá-la em cutra unidade de ensirrc ou em atividades programaclas pela direçat:
cJa escola, salvo se optar pelo salário proporcional as aulas minrstradas.

Artigo 27 - As aulas quÊ pÕr exigêncra curricLilar. ulti-apassai'enr a carga horária senianail.
serão assunridas preferencialnrente pelc prafessor titular cont valor aclicianal prcporcionai ar:
do seu salano báslco, §eni vinculaçáo ar) cargo.

ArtiEo 28 - O ;:eríodo rje {erias anuars do professer. na funçãr: de cJoçência, será de tr"inta dias
consecutivos ntais quinze dias de reÇesso, definidos no çalendário escolar. de íorma a atender
irs necessiciades pectagor-lrcas e ariministrativas cJo estabelecimento de ensirro.

Arligo 29 - O professor fora r1a docência e os den.iars servidores cja Eclucação Básica ierào
direito a trinta dtas de ferras c*nsecutivos, de acorclo com escala estabelecida pela entrriade
oncle atuam.

üAFITULO VI
DA AfrtFLlAçÀo DE CARGA HoRÁRIA E DA EXTENSÂ0 üÉ ÀULA§ po pRoFESSoR

EFETIVO

Art. 3CI - Após a atribuição de aulas, em caso de vacância, que surgirem durante todo o ano
letivo, deverão ser oferecidas aos professores efetivos, eôm o devido registro em ala, antes da
disponibilização da vaga pârâ convocação temporária.

§1o - A ampliação da carga horáría não poderá ser reduzida após a alteraçáo reÍerida deste
ariigo, a remuneraçâo será proporcionalà nova Çarsâ horária.

§2o - Oconendo empate na aplicação do disposto no caput deste artigo, será dada preferência,
sucessivarnente, ao servidor com:

| - Maior têmpo de servíço na função, na Rede Municipal de Ensino;
ll- Maior têmpo de serviço na função, na Rede Estadual de Ensino;lll* ldade maior.
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situaçóes:
I * afâsl-âmênios leqars'

l[ ã;ilffintgn:*ftg3: l-J,?:l3lu,*un'o de projetos ainda que autorizados pera Rede

fi,{L:niciPat de Ensino'

Arr. 32 _ À carg* h*rária sernanar de trabarh* do pEB Regente de Àr-rras. efetivc' poderá ser

acrescida de atê 18 {dezciro} horas;-i;, p;;; nrinistrar as?ula* da cornposiç*olagruSramentn

J* *on-tPonenle rurric*l*r'

§1* - A extensso de carga horária' nÜ ênü letivo' s*rá:

r _ übrigatcria, nç sa*n $e pr*fe*sur eorn r*rnarra sema*er inferi*r a 24 {vrnte c quatro horasl'

atê essã lirnit*, de*de que:

a) As autas d*stinadas as atendirnento de dennanda rÍa unidade de Ensino seiar* decsrfenfes

çle vac&ncia e rio Ããi*o "**pon*iiãi-*-"t-r 
da tit*$açso do cár§Õ do PÊB;

bi O prr:Íe*"o, **i* fruUit,t**u rr* *or-i*ãiu,itu *u"ioufár tiCI târüç de que * tituiar'

§2, - Õ s*rvidor ocupalrte.$ i {.dnis} mrEos de prtfcssr:r gornente Bcderá açsumir exlerrsão

de carga hürârtá s8' no t*{ai' Ü ;lffi;;, qt *1,:-^ 
****n*iu nâo ex*eder a trinta e eeis'

excruídas *ess*lrmrte as a*ta* obrigatcrias por.exigê*i* "urricular, 
de*de qu* seia possív*l t

cumprrirnenru *u **tG horária iniegral ohrig*toria'

§3"-Evedad*aalribuiçãoqleextensãodeÇarsã.horáriaaoprofetsor'qlleseentr*ntra
ãiast*dr: oo ***i*t-;;;;;s{} -J]';;;-*o *ã situ*çáo dispotta ahaixr::

r) ACI profsss*r efetivo üffi ex*rciçio *a fu*ç** de vice-dirct,rr porlerá ser concedida ext**eão

de carga hsrária, a §&r cun:prirla ;- ;sê-;* ** utlüi na unioade de Énsinc da exercício'

*nde exence a vice-direçáo, enr turno disiinto u 
"**ün]uàl 

ron', o exerçi*iç da sua funçâo'

Ar1. 33 - A extensãç de carga h*rária será csncedida aç PfrB ReEenie de Àt-tlas' a ceda ano

le{ivç, e cessará, lnredi*taúêfit*' quãndo oc*rrer:

l,:ffiXtÍ§J'ii:f§y,'3?'á,i,*i13*:y::,X Y,.,o*qre 
de Ensino $m qüe estiver atuanero;

ll{*Rets}fi?cdctituiar'qumrtd*aext*n*açressjitnydesuhstituiçáo;
rv * Afsst*rrçnto regal *r*peni*, *lâô'lJJ*ulnt*l cús-p*ra licânça para tratarnento de saúde'

:iffi:Jfi-fo",I33l--,ffi) dias I? ?iIllT,3SSo" 
se rrarar de Licenç:a Maternirrade;

v * ffiesurtç*ç-iri*Àtiuratori* ** gu**i*çâa *e u*u**üã*r=L-*ndivictuat, n** t*r*os da tegisleção

esPecífica;

taPítul* Vll
*as tçndiçÕes de Traball:ç - ^ ri*;

Artrg*, 3fi - $bj*tiv*nd* malt*I****áu*i* aà **n*rço*s d* trubarho d*s dccentes e climinuir a

ineid*gneia cie dcenças profissionãiu *, c*t")§equ*nt**u*t*, as liçenÇas módicas- a §eeretaria



.f

-)

Municipal de Educação fixará parâmetros para a composição das salas de aula, conÍorme a

demanda, seguindo prefereneialmente, de acordo com g previgtql

ll - vinte alunos nos primeiros e segundos anos do Ensino Fundarnontial;
lll- vinte e cinco alunos nos terceiros, quartos e quintos anos do Ensino Fundamental.

§ 1o - Por exigência da matrÍcula, o professor poderá receber até cinco alunos acima do
previsto nos incisos, com boniÍicação por aluno excedente.
§ 2o - Ultrapassado o limite de cinco alunss excedentes na turma, a turma será desdobrada
em duas, as quais, a critério da Secretaria Municipal de Educação, podem ser reagrupadas,

Çaso as matrículas nas turmas desdobradas caiam a vinte e cinco por cento ou mais.

§ 4o - Nas turmas ou salas com alunos incluídos nos termos desta Lei, o número de alunos
será definido pela direçáo e coordenação pedagógica da escola, com homologação da
Secretaria Municipal de Educação, conforme demanda necessáría ao atendimento da
populaçâo.

§ 5o - A jornada de trabalho do docente será cumprida, sÊmpre que possível, em uma Única
escola.
§ 6o - O regime de trabalho será cumprido em mais de uma unidade escolar:
| - para complementar a jomada do docente;
ll- por exigência da grade curricular.

CapÍtulo Vlll
Da Formação Continuada

Artigo 31 - Em atendimento ao disposto no Ínciso ll, art. 67 da Lei n.o 9.394/96, a §ecretaria
Municipal de Educaçáo, sem preiuízo para os interesses da aprendizagem nem para a Çârga
horária dos educando, estimulará o acesso dos profissionais da educaçâo a cursos de
formação e a programâs permanentes e regulares de capacitação em serviço ou não,
mediante a oferta de:
| - cursos, seminários, palestras, simpósios e similares;
ll - gratificação, ajuda de custo para participação em çursos de formação continuada e
especialização, além de concessâo de licença remunerada para a docentes com mais de três
anos de efetivo exercício na função e avaliaçáo de desempenho satisfatória nos últimos três
anos,

Artigo 32 - A concessão de benefícios que impliguem qualquer modalidade de gratiÍicação, de
ajuda financeira ou de licença com afastamento do cargo é de competência do Poder
Executivo"

Arligo 33 - As normâs reguladoras para concessão dos benefícios previstos no inciso lldo art.
31 deverão conter,. elt.re outras exigências, a obrigação de o servidor submeter à aprovação
prévia da Secretaria Municipal de Educaçâo, o planejamento ern que constem a instituição,
os conteúdos e a duração dos estudos pretendidos.
§ 1o - Os servidores que, nos termos do art. 31, obüverem benefícios financeiros direta ou
indiretamente, assinaráo compromisso de atuarern na escola pelo dobro do tempo em que
forem beneÍiciados, sob pena de devorução dos valores recebidos.
§ 2" - O tempo da.licença para aperteiç*amento profissionat, de qualquer natureza. serácomputado para todos os fins de direito do servidor, desde que cumpridas as exigências e

.)



alcanÇados os obietivos para a sua concessáo'

alizado.

Artigo 34 _ será aesegurada formação continuada na perspectiva dos descritores da prova

Brasil à equipe gJ*ã, -quipe peoá;ãg,*; piotessoret oà too" as unidades de ensino'

CaPítulo lX
Da Educação lnclusiva

Artigo 35 _ A Secretaria Municipal de Educãção assegurará que as escola§ promovam a

incrusão aos atunã* ** deficiência, transiornos glãnais ob oesenvorvimento e artas

hab*idades/superdotação, nas turmal ãà*u"r oo ensiná regurar, com o apoio de atendimento

buscará, no§ termos do art' 3'd? Oe.creto-!!l]
§3" õMi"ü4{:,* 53trX.J::? 

imprernentar os

[:dJi:;::l?;dil;F;l^d;?yt::*f ,,*"trJ:H"=:f,'."J]T$Jfiil
f '-",H"iil:;T,:,:1,ãã:"iffi Liil;;;ffi **i:f^T=,*:i::"",:f,::f.'r

.) l'':1x?JEil"'"â1T#::liHffi ffi 
":g::::-::^'",',i11x-§fl iln#"tlJ#ffi i:5":T

:*mf§"ffi"Xitrã;,i: f,üffi"a"1*ãrilãH;;;";t*dimentos crínicos especiarizados às

ttiã"çrt *m necessidades 
""Pgli, -5ii:ffi'"f,*Hã§tr?T"?lJii'1ã"-oi,?!::1ç::,H:'atuarememsaradeatendimento

ou turma co-m alulqqllglglgg§.r

tl:op"ctivadaeducaçáoinclusivadeveráserestendidoa
toda a csmunidacte áscotar.,-ou seja, piár-L*ionris da Educaçáo Básica, alunos e pals'

CaPítulo X
Do Piso §alarial

Artigo 36 - o piso sarariar dos proÍessãre. or l-oiiãçáo lnfantil e dos anos iniciais do Ensino

Fundamentat,-seguirá o pr*ririo em legislaçáo federal específica'

Artigo 3? - o piso salarial dos docentes habilitados em curso superior e dos proÍissionais de

\ suporte pedagógico à Docência, com 
"*"*ção 

oãs tunçoes de direção, §erá, no mínimo'

) ;firã" p*ffi em logislação federal específica'

Artigo 3g - os saiários iniciais dos demais proftssionais da Educação Básica são constantes

no Anexo lt desta Lei, observados os pisos federais de cada carreira'

Artigo gg - A revisão anual remuneratória dos servidores, concedida nos termos do inciso X

Oo ãrt. 37 da Constituição Federal' excluirá:

l-osservidorescontemplaooanoano,peloreajustedosaláriomÍnimonacional;
ll - os pisos salariais preústos nos artigos 36 e 37, quando atualizados pelas respectivas

legislaSes fedarais.

CaPÍtulo Xl
Das GratiÍicações

Artigo 40 - Gratificaçóes são vantagens pecuniárias que os servidores recebem

cumulativamente com a remuneração a gue têm direito, no valor de:

| - trinta e cinco por cento, pelo exercÍcio de Coordenação Administrativa Escular;

ll - trinta pcr cento, pelo exereício de Vice-Direção de unidade escolar;
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lll - vinte por cento, pela atuaçâo nos Distritss de Jubaí e Guaxima e êm escola da zona rural,

pagos proporcionalmente à carga horária mensal cumprida no distrito; (Redaçào dada pela

LEt COMPLEMÊNTAR Nô 05712014, DE 13 DE JUNHO DE 2014)

lV - dez por cento, pela atuação como professor em sala de recursos e/ou oficina pedagôgica

para atendimento educacional especializado;
V - dez por cento aos proÍissionais da Educação Básica no mês em que náo liver nenhuma

falta de qualquer natureza ou por qualquer razâo;

Vl - um por cento por aluno excedente, nos termos do § 1o do aÊ. 30, proporcionalmente às

aulas ministradas:
vH-
descCIntêda§.,qs,fA.lta§ dê oualqqer naturêzâ e3or oualquer razãq. §xÇeto p-or lutg Eo,§gasos
Oete$nifla-dos em lei espeçi{ica.

§ 10 - A anuracão dês qratificasÕes Çp assidujdadg prevjstâs do inciso Y co[gspondeE] à,
asçiduidade do servidor durantq.o nefíodo rqgsal, se4dq çue Fn1 Ças,o de falta osqrrerá_{
intenuocáo do nrazo e e ngvo o-Çilodp aquisi,tivg começará a Íluif no primeiro dia útil

subseouente à Íalla.

T[TuLo vr
Da Carreira

Capítulo I

Da Progressão
Artigo 4í - A progressâo nas çaneiras dos proflssionais da Educação Básica Municipal,
rncentivada por adicionais pecuniários, se dará contemplando a valorizaçáo do desernpenho,
o tempo de serviço e a aquisição de quatiÍicação e de ncvos conhecimentos.

Artigo 42 - Atendidas as condiçfus prescritas nos artigos 46,47 e 48, assegurã-se o direito à
percepção de adicionais pecuniários:
| - aos servidores do quadro do Magistério que tenham adquirido estudos complernentares ou
graduação superior àquela de que são poftadores ou demonstrado novos conhecimentos;
ll- aos servidores de Suporte Técnico e Administrativo à Gestáo Educacipnal,

43 - Os adicionais calculados sobre o salário base do servidor, serâo no valor de:

!ll - oito por cento parâ o docente que obtiver uma segunda graduação compatível com sua
área de atuação;
lV - dez por cento para quem fizer Pós-Graduação/Especialização - compatível com sua área
de atuaçâo;
V - quinze por cento para quem fizer Mestrado em qualquer área da educação;
Vl - vinte por cento para quem fizer Doutorado orn qualquer área da educaÇâo;
Vll - seis por cento para guem concluir cento e oitenta horas de estudos compatíveis com sua
área de atuação;
vlll - cinco por cento pâra os Profissionais de §uporte Técnico e Administrativo à Gestão

I
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Educacional.
Parágrafo único - Entende-se por horas de estudos: os cursos, encontros, seminários,
convànções, simpósios, congressos e similares, promovídos, reconhecidos ou indieados pela

§ecretaria Municipal de Educaçáo, a partir da vigência desta Lei, e cujos certificados

apresentem conteúdo programático, ffirga horária e identiÍiçação do órgáo expedidor.

Artigo 44 - Não serão conrputados para á progressão os estudos complementares, graduação

ou horas de estudos que já tenham Eerado qualquer benefício para o servidor.

Artigo 45 - O adicional por tempo de serviço concedido aos profissionais da Educação Básica

serã no valor e condiçÕes Íixados pâra os demais servidores da Prefeitura Municipal de
Conquista.

Artigo 46 - Para Íazerjus aos adicionais pecuniários previstos nos artigos 43, os Profissionais
da Educação Básica deverâo:
a) estar em efetivo exercício do cargo,
b) ter concluido o estágio probatório;
c)ter cumprido o interstício de quatro anos desde a percepção do último adicional;
d) ter recebido avaliaçâo de desempenho satisfatória no período aquisitivo, nos termos da
legislaçáo pertinente.

Artigo 47 - A ínterstício a que se refere à alínea "ü" do artigo anterior não considerará:
| - o ano em que o servidor tiver avaliação insatisfataria;
ll - o ano em que o servidor, venha a sofrer punição disciplinar de suspensão do cargo público
ou de exoneraçáo de função comissionado;
lll - o tempo em que o servidor estiver aÍastado das funções específicas de seu cargo, exceto
para o exercício de Direção, Vice-Direçâo ou Coordenação Administrativa Escolar ou nos
casos considerados de efetivo exercício ou para tratamento de saúde, rêssalvado o disposto
no § 2o.

§ 1o - Na hipótese prevista no inciso lll, o período anterior ao afastamento será computado,
desde que acobertado por avaliaçáo de desempenho satisfatória.
§ 20 - Nos casos de afastamento superior a sessenta dias de licença para tratamento de saúde,
exceto licença à maternidade, a contagem do interstício para Íins de promoção será suspensa,
reiniciando-se quando do retorno do servidor.
§ 3o - Será computado para o interstício o tempo do estágio probatório devidamente
acobertado por avaliação satisfatoria de desempenho

Artigo 48 - REVOGADO.

Capítulo ll
Da Avaliação de Desempenho

Artígo 49 - A avaliaÇáo de que trata a alínea "d" do Artigo 46 trabalhará, de forma objetiva e
transparente, com indicadores qualitativos e quantitativos capazes de mensurar o
desempenho proÍissional bem como contribuir para a superação das dificuldades do availado,
considerando:
I - a impessoalidade
ll - o desempenho;
lll - a freqüência,
lV - a assiduidade;
V - o relacionamento com a comunidade escolar;
Vl - a padicipação ern atividades de planejamento, estudos e formação continuada. previstas

I
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§if -ôil,iiJãã[..,1çrdo peta equipe g*ltoru e pedagógica da escola avatiará o desempenho

do docente.
§ 2o - A avaliação de desempenho, aferida anualmente, será normatizada pela Secretaria

Municipalde Educação e coordenada e aplicada pela unidade Escolar, a§segurando-se ampla

deÍesa ao servidor que se iulgar prejudicado'

s-t" - o avaliado iem diieiú de óonhecer previamente os critÉrios, os instrumentos e a
periodicidade de sua avaliação.

b rr - A secretaria MunicipaÍou Eouoção adotará a avaliação de desempenho dos servidores

ãontratados temporariamente como critério para eventual renovação de contraio'

§-s" - A avaliaÉo dos gestores escolares, de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Éducação, terá como Jator preponderante o desempenho, global da escola e Ô seu

envolvimento com a comunidade, conforme o Projeto PedagÓgico'

Capítulo tll
Das Licenças

Artigo 50 - Nâo seráo concedidos benefícios que impliquem afastamento do trabalho, tats

co,río, faltas abonadas ou justificadas bem c mo licenças, a não ser:

| - para tratamento de saúde;
ll - à gestante e à Patemidade;
lll - pór acidente em serviço e doença profissional;

lV - para o serviço militar;
V - par"a concorrer a mandato eletivo sujeito à legislação eleitoral;

Vl-por afastamento para cumprir mandato eletivo;
Vll - para desempenho de mandato classista;
Vlll - para doação de sangue, casamento ou lutoi

lX - licença compulsória;
X - para áperfeiçoamento profissional, devidamente autorizado pola autoridade competente.

Artigo 53 - Será concedida ao servídor licença de trinta dias, prorrogável por mais quinze, com
remuneraçâo integral, para âcompanhar traüamento de doença do cônjuge ou companheiro,
dos filhos ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional,
§ 1"- A licença somente será deferida mediante relatório do médico do paciente e avaliação
do médico ofieial do Município atestando que a assistência direta do servidor ao paciente é
indispensável e não pode ser prestada simultaneamente com o exercÍcio do cargo ou
mediante compensâçáo de horário.
§ 2" - Esgotado o período de licença previsto no caput, se perdurarern as causas que a
çIeraram, poderá o servidor requÊrer licença, sem remuneração, para tratar de assuntos
particulares, desde que devidamente Íundamentado.

I
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Da Readaptação
Artigo 54 - O servidor que tenha sofrido limitação em sua capacidade física ou mental que o

impãssibilíte de exercer suas atividades será readaptado em função compatível com suas

limitaçÕes, assegurada a remuneração a que tem direito.
p;rtsir"f" único-- O processo de reádaptação, transitória ou permanente, far-se-á cçnforme o

dispjsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

TITULO VIII
Do Posicionamento

Artigo SS - Os atuais servidores efetivos ou estáveis na forma da lei e que integram o quadro

de f,rofissionais da Educação Básica, garantida a inedutibilidade ds salário e resguardados

às direitos adquiridos, serâo posicionados, considerando-se o tempo de serviço efetivo no

cargo, o salárío básico e, quando Íor o caso, a escolaridade.

§ 1í- bonsideram-se direitos adquiridos, para efeito do disposto no caput, aqueles alcançados

fieb servidor atÉ a data da vigência desta Lei.

§ Z, - O posicionamento dos servidores em estágio probatorio se dará no mês subseqüente

ao térrnino do referido Período"

Artigo 56 - eualquer benefício conferido ao servidor do quadro da Educação Básica Muniçipal

e cáracterizado Çomo direito adquirido será mantido, no ats de posicionamento, como

vantagem pessoal,

Artigo 57 - Os atos de posicionamento bem como de posteriores concessóes de adicionais
pec-uniários serão Íormatizados ern decreto e devidamente registrados na ficha funcional do

servidor.

Artigo 58 - Ao servidor que, na data de vigência desta Lei, estiver atuando nos quadros da

EdrJcação Básica Muniçrpal será concedido o direito de não se enquadrar nas carreiras por

eh inétituÍdas. desde que o Íaça em requerimento dirigido à §ecretaria Municipal de

Educação, no prazo de até 6CI (sessenta) dias, contados após a publicação do Decreto de que

trata o art. 59.
parágraÍo único - O servidor que optar pelo não-enquadramento náo fará jus às vantagens

das carreiras criadas por esta Lei.

Artigo 59 - Até cento e oitenta dias após a vigência desta Lei, o Chefe do Executivo

estábelecerá, em decreto, os critérios ê nôrmas parâ o posicionamento dos atuais servidores

nas carreiras instituídas nesta Lei.
ParágraÍo único - A Secretaria Municipal de Educação terá até sessenta dias, após a

publicação do decreto a que se refere o caput, para concluir o posicionamento dos servidores.

TíTULo Ix
Do Conselho Escplar e da Comissâo de Gestão do Plano

Artlgo 60 - O Conselho Escolar terá funçóes deliberativas, consultívas e fiscalizadoras, de
modo que possa participar e avaliar todo o processo de gestãa escolar e náo apenas funçionar
comCI instância de consulta.

Artigo 61 - lntegram o Conselho Escslar:
| - o Diretor da Escola, como membro nato;
ll- como mernbros eleitos pelos seus parê§:
a) dois representantes do Quadro do Magistério;
b)dois representântes do Quadro de §uporte Técnico e Adminisfativo à Gestão Escolar;

I
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c) dois representântes da classe dos estudantes, maiores de 12 anos;
d) dois representantes da classe dos pais ou responsáveis.

§ 1o - Cada classe elegerá urn membro suplente

§ Zr - O Conselho Escolar será regido por Regimento elaborado pelos Conselheiros e por eles

aprovado em a§sembleia.

Artigo 62 - Até sessenta dias após a vigência desta Lei, o Poder Executivo instituirá a

Comissão de Gestão do Plano com a finalidade de supervisionar e orientar a

operacionalização e também acompanhar a aplÍcação integral dos recursos

constltucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino.

§ 1o lntegram a Comissão de Gestão do Plano:
f - O Secretário Municipal de Educação, como membro nato e presidente da Contissão:

ll - dois representantes do Quadro do Magistério;
lll - dois representantes do Quadro de Suporle Técnico e Administrativo à Gestão Escolar,
lV - um representante da Secretaria Municipalda Fazenda;
V - um representante da Procuradoria Municipal;
Vl - um representante do CACS-FUNDEB;
Vll - dois representantes dos pais ou responsáveis.

§ 2" - Cada segmento elegerá seus titulares e um suplente, para mandato de dois anos,
permitida uma só recondução por igual período.

§ 3o - Cabe à Comissão de Gestão do Plano elaborar, conforme norrnas previstas no capul, e

aprovar o Regimento da entidade.

TíTULO X
Das Disposiçóes Finais

Artigo 63 - A Secretaria Municipal de Educação baixará instruçÕes, com no mínimo vinte dias
antes do início do ano letivo, estabelecendo
I - o quantitativo de alunos por turma na Educação lnfantil e no Ensino Fundamental;
ll - as vâgas destinadas à contratação temporária para funçôes públicas, bem conro os

critérios e normas do processo seletivo símpliÍicado para classificação dos candidatos acr

serviço temporário;
lll - o número de vagas e critérios para mudança de lotaÇão de servidores efetivos.

Arligo 64 - Poderá o Município celebrar convênio com â União, Estados e Municípios para
reçeber profissionais do magistério. em permuta ou cessáo temporária, havendo interesse das
partes e coincidência de cargos, no caso de mudança de residência do profissional e

existência de vaga, na forma de regulamentação específica.
Parágrafo único - Mediante convênio e com a devida anuência do seruidor, o Poder Executivo
poderá ceder, por tempo determinado, docentes para entidades educacionais filantrôpicas
devidamente cadastradas no orgão municipalde Ação Social.

Artigo 65 - Havendo dotação orçamentária e recursos financeiros, poderá o Poder Executivo,
no final de cada exercício, fazer um rateio em forma de bonificação aos servidores da
Educação Básica, conforme critérios a serem estabelecidos em ato específico e de acordo
com o previsto na legislação Íederal .

Artigo 66 - Até trinta dias após a vigência desta Lei, a Secretaria Municipal de Educação
baixará instruçÕes para adaptação dos Regírnentos Escoíares às normas deste plano de
Carreira.

I



+..i:

I

Artigo S7 - Os benefÍcios pecuniários de qualquer natureza, concedidos nos termos desta Lei,
incidirão tão somente scbre o vencimento básico do servidor, vedada a sua acumulaçáo para
fins de concessão de novo benefício, conforrne dispõe o inciso XIV do arl.37 da Constituição
Federal

Artigo 68 - Âlém das normas instituídas por esta Lei, constituern o regime disciplinar dos
Profissionais da Educação Básica, o Regimento Escolâr e, no que couber, os dispositivos do
Estatuto dos Servidores Publicos Municipais de Conquista.

Artigo 69 - Ao servidor integrante do Quadro de Profissionais da Educação Básica Municipal
de Conquista aplicar-se-ão, subsidiária e complementarmente, o Estatuto dos Servidores
Públicos do Município, Lei no. 763/03 e suas alterações, bem cCImo toda a legislação
pertinente, não tratada neste Plano de Carreira.

Artigo 70 - Fica o poder executivo âutorizâdo a baixar os atos regulamentares necessários à

implantação, implementêção e execução desta Lei.

Artigo 71 - A partir da vigência desta Lei, ficam automaticamente extintos, cCIrn a vacância, os
cârgos e funções públicas náo çonstantes dos Anexos I e ll desta Lei.

Artigo 72 - Esta Lei e seus Anexos entrarão em vigor apos sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário. especialmente a Lei n.'454/90, além de outras leis e, se for o caso,
até artigos específlcos.

Preíeitura Municipalde Conquista, aos XX (XXXXXX) dias do mês de XXXX de 20XX.

VÉRA LUCIA GUARDTEIRo
PreÍeita Municipal

.\



ANEXO I

1 - PROF!§STONATS DO MAGTSTERTO

1 - Professor de EducaÇáo lnfantil - PEI
| - Número: vinte e quatro.
ll - Natureza: cargo públíco efetivo.
lll - Carga horária semanal: art.23, incisos I e ll.
lV - Salário base: os valores fixados nos art. 36 e 37.
V - Habilitação minima: art-12, inciso l.

2 - Professor de Educaçào Básica I e ll - PEB-I
I - Número: trinta e três.
ll - Natureza: cargo público efetívo.
lll - Carga horária semanal: art. 23, incisos I e lll.
lV - Salário Base: os valores Íixados nos ail. 36 e 37.
V - HabilÍtaçáo mínima: art. 12, incisos lle lil.

3 - Supervisor Escolar - SUP
| - Núnrero: quatro.
ll - Natureza: cargo público efetivo"
lll - Carga horária semanal: art. 23, incisos lV.
lV - Salário Base: o valor fixado no art. 37
V - Habilitação Mínima: art, 12, inciso lV

4 - Diretor Escolar - DlR,
4,1 - Diretor Escolar - Ensino Fundarnental - 1 ao 5o ano:
l- Número: um
ll - Natureza: funçâo conrissionada
lll- Carga horária: quarenta horas semanais
lV - Vencimento: RS 1.700,ü0 (um mil e setecentos reais)

4.2 - Diretor Escolar .. Educação lnfantil:
| - Número: um
ll - Natureza: função comissionada
lll - Carga horária; quarenta horas semanais
lV - Vencimento: R$ 1.492,83 (um mil e quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e três
centavos)

5- coordenador Administrativo Escolar . cAE e vice-Diretor Escolar - VDR

I
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ANEXO II

ll - Profissionais de Suporte Técnico e Administrativo à Gestão Educacional

1- Auxiliar de Serviços Gerais - ASG

| - Número: quarenta.

ll - Carga horária semanal: trinta horas

lll - Salário base: R$ 724,00

lV - Natureza: cârgo públicc efetivo'
V - Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto.

2 - Assistente Administrativo - AAD

l- Número: dez.

ll - Carga horária semanâl; trinta horas,

lll - Salário base: R$ 764,25

lV - Escolaridade mínima: Ensino Médio.

V - Natureza: cargo público efetivo.

Vl - Aptidóes acessórias: Conhecimento de informátÍca.

3-Nutricionista-NUT
| - Número de cargos; Um

ll - Carga horária semanal: trinta horas

lll - Vencimento básico inicial da carreira: R$ 1.463,26

lV - Natureza: cargü efetivo
V - Escolaridade mínima: Ensino Superior, com habilitação e registro no Órgâo competente.

4 - Monitor de lnÍormática - MIN

l- Número: dois,
ll - Carga horária semanal: vinte horas.

lll- Salário base: R$ 724,00
^r, lV - Natureza: cargo público efetivo.

V - Escolaridade: Ensino Médio Completo
Vl - Aptidões necessárias: Curso de lnformática.

5-Psicopedagogo-PP
| - Número de cargos: Um
ll - Carga horária semanal: vinte horas
lll - Salário básico inicía: RS 764,25
lV - Nâtureza: cargCI efetivo
V - Escolaridade: Curso de Pedagogia com complementaçâo em Psicopedagogia (alterado)

6 - Secretário Escolar -- SEC
| - Número: quatro.
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ANEXO III
AtribuiçÕes dos Profissionais da Educação Básica

I - Profissionais do Magistério

I - Professor de Educação lnfantil - PEI
Descrição Geral das Atividades: Assumir a responsabilidade pelo cuidado e docência das

crianças, exercendo, entre outras, as seguintes atividades:
a. 'participar da elaboração, execução, controle e avaliação do projeto pedagógico e do
planejamento institucional da escola;
b. desenvolver ativídades sócio-recreativas e pedagógicas;
C. desenvolver os aspectos psicomotores das crianças, atendendo aos referenciais

curriculares nacionais pâra a Educaçáo lnfantil;
d. orientar a criança nas suas necessidades Íisiológicas e no cuidado com a higiene
pessoal e coletiva,
e. acompanhar crianças, na chegada e saída da instituição até o transporte,
f. monitorar as atividades de sala e extra-sala, ãoompanhar a criança ao banheiro; dar

banho nas crianças;
g. acompanhar e orientar as crianças no refeitório e escovaçáO de dentes;
h. permanecer em sata de aula durante c repouso das crianças;
i. acompanhar as crianças em tratamento odontologico e na prestaçâo de primeiros
socorros, sempre que necessária;
j. participar de cursos, atividades e programas de formaçâo profissional oferecidos ou

recomendados pela Secretaría Municipal de Educaçãol
k. preparar e participar de apresentaçáo artística das crianças em evêntos

2 - Professor do Ensino Fundamental - PEB-I
Descrição geral das atividades: Responsabilizar-se pela regência de turmas ou aulas, pela

orientaçâo de aprendizagem da educação de Jovens e Adultos, pela substituição eventual de

docente e pela recuperaçáo de alunos corn deficiência de aprendizagem, incluídas, entrê
outras, as seguintes atribuiçÕes:
a. participar do processo de planejamento, elaboração, execuçâo, controle e avaliação do
projeto pedagógico e do plano de desenvolvimento institucional da escola;
b. participar integralmente das horas-atividade constantes da sua carga horária e

definidas no planejamento escolar e no Regimento da unidade de ensino;
C. elaborar e executar o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;
d. acompanhar e avaliar sistematicamente desempenho de seus alunos;
e. assumir e saber lidar com as diversidades pessoal, social e cultural dos alunos,
repudiando qualquer tipo de discriminaçáo e injustiça;
í. desenvolver hábitos de colaboração e trabalho em equipe;
g. utilizar novas metodologias, estratégias e materiais de apoio;
h. implementar estratégias de atendimento a alunos com menor rendimento ou em
processo de inclusão;
i. inçentivar o uso das tecnolagias de informação e de comunicação;
j. participar de eursos, atividades e programas de formação profissional como parle
integrante da jornada de trabalho;
k. colaborar com as atividades de articulação da escola sorn as famílias e a comunidade;
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l. cumprir as tarefas indispensáveis à conseÇuçáo dos objetivos educacionais previstos
no Projeto Pedagogico da escola.;
m. exercer atividades correlatas,

3 - Supervisor- SUP
Descrição geral das atividades: Dar suporte pedagógico direto a docência na educação
básica, exercendo entre outras, as seguintes atribuições;
a. participar da elaboração, execuçâo, controle e avaliaçáo do projeto pedagogico e do
planejamento institucional da escola;
b. participar da gestão da escola contribuindo com a eÍaboração, implementaçâo,
coordenaçào, acompanhamento e avaliação de seu projeto pedagÓgico;

C. coordenâr, no âmbito da escola, atividades de planejamento, avaliação e

desenvolvimento profissional,
d. planejar, executar, coordenar cursos, atividades e programas internos de capacitação
proíissíonal e treinarnento em serviÇo;
e. participar do prccesso de avaliação dos docentes;
f. acompanhar o cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
g. articular-se com outros especialistas na busca de meios para a recupêraÇão de alunos de
menor rendimento e inclusão de alunos com de necessidades especiais;
h. particípar das atividades do Conselho de Classe ou coordená-las;
i. atuar como a*iculador das relações interpessoais intemas e externas Ca escola,
envolvendo os profissionais, os alunos, os pais ê a comunidade.

4-Diretor-DlR
Descrição geral das atividades: O Diretor é um gestor da dinâmica escolar, urn mobilizador e
orquestrador de atore§, com a função de:
a. coordenar a elaboração, execução, controle e avaliação do projeto pedaqóqiço e dCI

planejamento institucional da escola;
b. representar e responder pela escola perante as autoridades superiores e a comunidade,
responsabilizando-se pela sua organizaçáo e funcionamento;
c. dirigir o estabelecimento de ensino, planejando, coordenando e avaliando a execução das
atrvidades docentes, discentes e administrativas;
d. 'articular as diversidades para dar-lhes unadade e consistência, na construçâo do
ambiente educacionale promoçâo segura da formação de seus alunos;
ê. convocar e presidir reuniões administrativas e pedaglgicas, envolvendo segmentos
dos alunos, professores, funcionários e pais;
f. presidir à elaboraçáo do Prgeto Pedêqógica da escola e do Regimento Escolar;
g. admínistrar o pessoal, os recursos materiais e financeiros da escola;
h. definir o quadro de distribuição de tarefas e âssegurâr o seu cumprimento;
i. providenciar a arganização dos horários de trabalho e escala de férias;
j. cumprir e fazer cumprir a legislação do ensino, as determinações das autoridades a que
estivar subordinado, as disposições do Regimento Escolar e as propostas do projeto
Pedggogico do Estabelecimento;
k. incentivar, propor e promover ações e atividades, envolvendo a escola e a comunidade;
l. incrementar a colaboração entre a escola, pais e a comunidade;
m. favorecer a gestão participativa da escola-;
n. zelar pelo patrimonio físico da escola.

I
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5-Vice-Diretor-VDR
Descrição geral das atividades: Assessorar o Diretor em suas atribuiçÕes, supervisionando e
controlando as atividades administrativas e técnico-pedagogicas e exercendo, entre outras,
as seguintes atividades;
a. participar ativamente da elaboração, execução, controle e avaliaçáo do projeto
pedagógico e do planejamento institucional da escola;
b. responder pela direção do estabelecimento de ensino no horário que lhe for confiado, bem
comCI assumir, quando solicitado pelo Diretor, suas atribuiçÕes durante
ausência e impedimento;
c. acatar e fazer cumprir todas as ordens emanadas do Diretor em relação à administraçáo da
escola,
d" participar das reunioes de planejamento administrativo ou com a comunidade escolar;
e.' Exercer outras atribuiçÕes que lhe forem atribuídas pelo Diretor.

ll - Profissionais de Suporte Técnico e Administrativo à Gestâo Educacional

1 - Auxiliar de Serviços Gerais - ASG
Descrição geral das atividades: Exercer atividades de lirnpeza, preparaçáo de alimentos,
controle de alunos e da entrada e saída de pessoal, segurança dos imoveis, cumprindo, entre
outras, as seguintes obrigaçÕes:
a. participar da elaboração, execução, controle e avaliação do projeto pedag§gico e do
planejamento institucional da escola;
b. realizar trabalhos de limpeza e conservaçáo das instalaçóes, móveis e equipamentos
escolares, zelando pela sua ordem e higiene:
c. preparar e distribuir alimentos, zelando pela limpeza, h§iene e adequada utilização
dos utensílios e gêneros alimentícios:
d, cuidar do controle de estocagem de produtos alimentícios;
e. realizar pequenos reparos;
f. movimentar móveis e equipamentos e outros materiaisl
g. cuidar da portaria e portões, controlando a entrada e saída de alunos, funcionários e do
público;
h. ajudar no controle e cuidado dos alunos no ámbito da escola e eventos promovidos
pela instituição.
i. responsabilizar-se, em casos emergenciais, pelo acompanhamento de alunos, da escola
para casa ou de casa para a escola;
j. participar,'quando convocado ou convidado, de reuniÕes, cursos, encontros e festividades
promovidas pela escola;
k. exercer a vigiláncia de prédios, suâs instalaçÕes e equipamentos.
L exercer outras atividades correlatas.

2 - Assistente Adrninistrativo - AAD
Descrição geral das atividades: Prestar serviços de apoio adrninistrativo, como:
a. atender, orientar e encarninhar o público;
b. auxiliar o Secretário Escolar nas sua diversas atividades;
c. organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários e outros documentos



esôolares (relativos aos registros funcionais de servídores e à vida escolar de alunos;
d. redigir expedientes; e. realizar trabalhos de d§itação e mecanografia;
f. auxiliar na organização, manutenção e atendimento na biblioteca escolar e sala de
multimeios;
g. auxiliar no cuidado e na distribuição de material esportivo, de laboratórios, de oficinas
pedagogicas e outros;
h. exercer outras atrvidades correlatas. compatíveis com a natureza do cargo.

3 - Nr"rtricionista - NUT
Descrição geral das atrvidades'. Zelar pela boa qualidade da alimentaÇão seruida aos
educandos na Rede Municipal de Ensino, exercendo, entre outras, as seguintes funÇoes:
a. participar da elaboração, execução, controle e avaliação do projeto pedagógico e do
planejamento institucional da escola ;

b. planejar, coordenar e superuisionar os serviços das cantineiras, os cardápios e
programas de nutrição nas escolas;
ç. racionalizar e melhorar o padrão técnico do serviço,
d. efetuar controle higiênico-sanitárÍo da alimentaçáo escolar em estoque;
e. acompanhar e supervisionar a os estoques para evitar mâu uso ou desvio de produtos;
f. capacitar os profissionais que atuam nas cantinas das unidades escolares, bem como
orientá-las sobre manuseio de alimentos e sua higiene pessoal;
g. executar outras atividades correlatas.

4-Psicopedagogo-PSP
Descrição geral das atividades: Orientar e acompanhar a atuação dos professores tantCI no
processo preventivo de defasagem de aprendizagem como propor medidas de recuperação
do aluno, se diaqnosticada a defgsegem, exercendo, entre outras, as seguintes atividades:
a. participar da elaboração, execução, controle e avaliação do projeto pedagogico e do
plane.iamento institucional da escola ;

b. realizar diagnostico das turmas e propor atividades de acordo com as necessidades
detectadas;
c. observar e identificar os obstáculos à dinâmica de aprendizagem do educando,
oferecendo ao professor alternativas de trabalho,
d. orientar e acompanhar a família e dar suporte aos professores no processo de inclusão;
e. lncentivar a participação dos pais no acompanhamento dos filhos no contexto da
escola,
f. exercer outras atividades correlatas

5 - Monitor de lnformática - MIN
Descrição geral das atividades: Capacitar alunos e servidores da educação para operar os
principais softwares visando à produção de trabalhos escolares, relatórios, pesquisas etc.
a. lntrodução à Microinformática, windows, word, Excel, powerpoint,
b. lnternet: navegaçãolpesquisa/mensagens.
c. NoçÕes básicas do sistema Linux

6 - Secretário Escolar - SEE
Descrição geraldas atividades: Coordenar as atividades de Secretaria de escola e do pessoal
auxiliar, exercendo, entre outras as, seguintqs atividades:
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planejamento instatuÇional da escola,
b. organizar e manter atualizados os çadastros, arquivos, fichários e outros documentos
escolares relativos aos servidores e alunos;
c. manter atualizada a coleção de leis, resoluçÕes, portarias instruções e avisos
pertinentes às atividades do estabelecimento;
d. conhecer e acompanhar a legislação do ensino e disposiçôes regimentais, visando a
assegurar a regularidade da escrituração escolar;
e. responder pelos procedimentos de matrícula, recebendo, conferindo e dando o devido
destino a documentos de alunos;
f. atualizar e racionalizar métodos de trabalho,
g. preparar e expedir a documentação de transferência de alunos, assinando-a
solidariamente corn o Diretor da unidade de ensino:
h. redigir expedientes;
i, digitar documentos;
j. assinar conjuntamente com o Diretor, quando for o caso, documentos e
Çorrespondências;
k. atender e orientar o público;
l. exercer outras atividades correlatas.
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